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Eu, Rafael Rabelo Cruz, vereador, infra-assinado, no uso de minhas atribuições 

legais e regimentais, submeto à apreciação do Plenário desta Casa de Leis, a 

seguinte proposição: 

 

 
INDICAÇÃO Nº 010/2023 

 

 

Excelentíssimo Senhor, Prefeito; 

Cumprimentando-o cordialmente, pelo presente instrumento reportar-me à presença de 

Vossa Senhoria. 

Neste passo, o presente possui o objetivo de solicitar ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

a revitalização/repaginação da PRAÇA DO JARDIM IMPERIAL, com uma instalação de 

quadra de areia e outras benfeitorias que entender necessário no mesmo local, utilizando 

de projetos específicos, visando uma segurança maior para os moradores daquela 

localidade. 

Evidentemente, que prévio as instalações sejam efetuadas um projeto do setor 

Competente. Saliento, que executando tal medida, irá propiciar momentos de laser, 

descanso, divertimento entre as famílias, sem contar na possibilidade de proporcionar 

desenvolvimento pessoal e social toda a população/comunidade do bairro e dentre outros 

que fazem o uso das nossas praças. Sem contar que o espaço encontra-se vago, com muita 

vegetação, necessitando de manutenção. 

Portanto, tal aquisição se faz extremamente necessária, em virtude e dar maior 

segurança à população. Na certeza que contarei com a sensibilização de V. Exa. no que 

ora reivindicado. Justificando ainda, ser competência do Poder Legislativo, legislar e 

Fiscalizar os atos da Administração Pública Municipal, no que disciplina o Art. 29, 

incisos XIV e XXII, da Lei Orgânica deste Município. 

Sem mais delongas, aproveito a oportunidade para renovar protestos de perfeita estima e 

distinta consideração. 

Atenciosamente. 

 

Plenário Vereador Antônio Rodrigues de Souza da Câmara Municipal de Cidade 

Gaúcha-PR; 20 de Março de 2.023. 

________________________ 

Rafael Rabelo Cruz 

Vereador autor 


